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UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024 - UASG 158658

Nº Processo: 23422007649202471. Objeto: Aquisição De Eletrodoméstico E Bens De Consumo Para O Alojamento Estudantil - 2024. Total de Itens Licitados: 7. Edital:
14/08/2024 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h59. Endereço: Av. Tarquínio Joslin Dos Santos, 1000 (protocolo Central), Polo Universitário - Foz do Iguaçu/PR ou
https://www.gov.br/compras/edital/158658-5-90005-2024. Entrega das Propostas: a partir de 14/08/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 27/08/2024
às 09h01 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARCELO NEPOMOCENO KAPP
Pró-reitor de Administração, Gestão e Infraestrutura

(SIASGnet - 13/08/2024) 158658-26267-2024NE999999

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 62, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Reitor da UNIFEI, por meio da Portaria nº 1.972, de 22/12/2020, publicada no DOU
de 24/12/2020, faz saber que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Professor Substituto, no período estabelecido nos Anexos I e II do Edital,
de acordo com a Resolução CEPEAD Nº 03/2022, Lei nº 8.745/93 e suas alterações, Decretos nº 7.485/2011 e nº 8.259/2014 e Portaria Conjunta MGI/MEC nº 29/2023.

A remuneração está fixada com base no valor dos vencimentos da carreira do Magistério Superior, observados o regime de trabalho da vaga pretendida e a titulação comprovada
pelo candidato aprovado no momento da contratação, conforme tabela abaixo:

. CLASSE D E N O M I N AÇ ÃO T I T U L AÇ ÃO .REGIME DE TRABALHO
40 horas

. . . . .Vencimento Básico
R$

.Retribuição por Titulação
R$

.T OT A L
R$

. A .Adjunto .Doutorado .3.412,63 .2.943,39 .6.356,02

. .Assistente .Mestrado .3.412,63 .1.279,74 .4.692,37

. Auxiliar .Especialização .3.412,63 .511,90 .3.924,53

. . . .Graduação .3.412,63 .--------------- .3.412,63

. .Área: .M AT E M ÁT I C A

. .N° de vagas: .01 (uma) vaga

. .Regime de trabalho: .40 (quarenta) horas semanais

. .Duração do contrato: .Até 31/08/2025

. .Taxa de Inscrição: .R$ 50,00 (cinquenta) reais

. .Titulação Mínima Exigida: .Graduação em Matemática

. .Lotação: .Instituto de Matemática e Computação - Campus Itajubá

Cronograma do Processo Seletivo

. .At i v i d a d e s .Data/horário .Local

. .Inscrições .14/08/2024 a 25/08/2024 .https://sigrh.unifei.edu.br/sigrh/public/home.jsf - Concursos - Concursos Abertos

. .Envio do currículo e dos comprovantes do currículo .Das 8h30 do dia 08/09 às 8h30 do dia 09/09/2024 .E-mail:
recrutamentodocente@unifei.edu.br

. .Sorteio do tema da prova didática e da ordem de apresentação desta prova .09/09/2024 - 8h30 .Auditoria do Instituto de Matemática e Computação - campus Itajubá

. .Envio do plano de aula .Das 9h00 do dia 09/09 às 8h30 do dia 10/09/2024 .E-mail:
recrutamentodocente@unifei.edu.br

. .Prova Didática (presencial) .10/09/2024 - A partir das 8h45 .Sala Multiuso do Instituto de Matemática e Computação - campus Itajubá

. .Prova de Títulos .Após a realização da prova didática de todos os
candidatos

.Campus Itajubá

O candidato contratado deverá atuar exclusivamente no exercício de atividades de ensino relacionadas a planejamento, preparação, desenvolvimento e avaliação das aulas
ministradas e na orientação de Trabalho Final de Graduação (desde que a previsão de defesa não seja posterior ao período de vigência do contrato).

As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente no Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos (SIGRH) da UNIFEI, no endereço eletrônico
https://sigrh.unifei.edu.br/sigrh/public/home.jsf - Concursos - Concursos Abertos. Maiores informações podem ser obtidas pelo e-mail recrutamentodocente@unifei.edu.br. O Edital na íntegra
será publicado no sítio https://prgp.unifei.edu.br/concursos-e-processos-seletivos/edital-62-2024/.

ALINY CRISTINA DOS SANTOS

AVISO DE PENALIDADE

No uso da competência que lhe foi delegada pelo Magnifico Reitor, conforme
portaria nº 113 de 08/01/2018, publicada no DOU de 12/01/2018 resolve:

Notificar o senhor LUCAS ANTONIO DOS REIS, CPF: 388.XXX.XXX-30, dirigente da
empresa REISMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 40.673.263/0001-
86, que se encontra em lugar incerto e não sabido, de que a Administração Superior da
Universidade Federal de Goiás, em virtude da não entrega do material da nota de
empenho 2022ne001841, referente ao Pregão Eletrônico nº 014/2022, decidiu pela
aplicação das sanções administravas descritas a seguir: a) Multa de 10% (dez por cento) à
empresa REISMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 40.673.263/0001-
86, sobre o valor total dos objetos do empenho 2022ne001841, não entregue, registrados

na quantia de R$ 136,00 (cento e trinta e seis reais), equivalente a R$ 13,60 (treze reais e
sessenta centavos), consoante o disposto no subitem 20.1 do Edital de Pregão Eletrônico
nº 014/2022; b) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de 60 dias, conforme o subitem 20.1 do edital do Pregão Eletrônico nº
014/2022, com fulcro no art. 7º da Lei 10.520/02; c) Anulação do empenho 2022ne001841.
Fica concedido, desde já, PRAZO de 5 dias úteis, a partir desta publicação, para apresentar
DEFESA, para isso entre em contato com o Departamento da Compras da UFG através do
e-mail ccont.dcom@ufg.br, caso assim desejar.

ROBSON MAIA GERALDINE
Pró-Reitor de Administração e Finanças

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO
EXTRATO DE ACORDO DE PARCERIA

Processo nº 23088.017606/2024-42 - Acordo de Parceria para Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação (PD&I) celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DE
ITAJUBÁ (UNIFEI) - CNPJ: 21.040.001/0001-30 e a empresa CLAVIS BBR CONSULTORIA
EM INFORMÁTICA S.A. - CNPJ: 07.161.663/0001-37, com interveniência da FUNDAÇ ÃO
DE PESQUISA E ASSESSORAMENTO À INDÚSTRIA (FUPAI) - CNPJ: 18.025.536/0001-27.
Objeto: Cooperação técnica e científica entre os parceiros para desenvolver o projeto
intitulado: Segurança cibernética em sistemas de tecnologia operacional (Cyber OT) e
infraestrutura críticas. Valor: R$ 1.720.000,00. Vigência: 32 (trinta e dois) meses, a
contar da data da última assinatura eletrônica do instrumento. Data da assinatura: 12
de agosto de 2024. GISELLE DE PAULA QUEIROZ CUNHA. Pró-Reitora de Extensão

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 73/2024/UFJ

Espécie: Contrato SEI/UFJ n.º 073/2024. Processo 23854.002047/2024-48. Contratante:
Universidade Federal de Jataí - UFJ - CNPJ: 35.840.659/0001-30. Contratada: Fundação
de Apoio à Pesquisa - FUNAPE - CNPJ: 00.799.205/0001-89. Objeto: Convênio que
celebram entre si a UFJ e a FUNAPE, visando a gestão administrativa e financeira do
Projeto de Ensino: "Conhecimento, capacitação e transferência de tecnologia na
Pecuária Leiteira". Partes: Universidade Federal de Jataí e Fundação de Apoio à
Pesquisa. Assinatura: 12/08/2024. Vigência: 28/12/2028. Jataí, 13 de agosto de
2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 86/2024/UFJ

Espécie: Contrato SEI/UFJ n.º 086/2024. Processo 23854.005054/2024-00. Contratante:
Universidade Federal de Jataí - UFJ - CNPJ: 35.840.659/0001-30. Contratada: Fundação de
Apoio Universitário - FAU - CNPJ: 21.238.738/0001-61. Objeto: Convênio que celebram entre
si a UFJ e a FAU, visando a gestão administrativa e financeira do Projeto de Desenvolvimento
Institucional: "Desenvolvimento e Fortalecimento das Ciências Agrárias por meio do
desenvolvimento institucional". Partes: Universidade Federal de Jataí e Fundação de Apoio
Universitário. Assinatura: 12/08/2024. Vigência: 12/08/2028. Jataí, 13 de agosto de 2024.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E FINANÇAS

COORDENAÇÃO DE CONVÊNIOS
EXTRATO ACORDO DE COOPERAÇÃO

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação nº 9/2024.
PARTÍCIPES: Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) e Empresa de Pesquisa
Agropecuária de Minas Gerais (EPAMIG), através do Instituto de Laticínios Cândido Tostes.
OBJETO: Execução do projeto de pós-graduação e pesquisa "Convênio de Cooperação
entre UFJF (Programa de Pós-graduação em Ciência e Tecnologia do Leite e Derivados)
e a EPAMIG - Instituto de Laticínios Cândido Tostes"
DATA DA ASSINATURA: 12/08/2024.
VIGÊNCIA: 60 meses.
PROCESSO: 23071.927537/2023-85.
ASSINAM: Elcemir Paco Cunha, Pró-Reitor de Gestão e Finanças da UFJF, e Nilda de
Fátima Ferreira Soares, Presidente da EPAMIG.
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